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 Notificação Defesa Prévia Sobre Contas do Exercício de 2014. 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), Anna Guadalupe Pinheiro Luquini 
Azevedo,

Vimos pelo presente notificar V. Sa. para 
apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
excluído o dia do recebimento, sobre o Parecer Prévio opinativo 
pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS do exercício financeiro 
de 2014, concernente ao Processo TCM nº 08301/15, da prefeitura 
Municipal de Nova Redenção, Bahia, cuja gestão foi de vossa 
responsabilidade.

Assim, apresentamos a V. Sa., em anexo, cópia do 
Parecer Prévio, Deliberação de Imputação de Débito, todos 
relativo ao Processo TCM nº 08301/15, emitidos pelo tribunal de 
Contas dos Municípios, conforme artigos 31 e 71 da Constituição 
Federal, bem como artigos 40,68 e 71 da Lei Estadual Complementar 
nº 006/1991. 

Salientamos que o prazo de 15 (quinze) dias corridos 
estabelecido garante o direito de ampla defesa e do 
contraditório, facultando a produção de provas, apresentação de 
testemunhas e defesa verbal no dia do julgamento das contas, bem 
como a possibilidade de vistas e extração de cópias de todo o 
processo a requerimento do gestor. Desta forma para que não se 
diga ignorar segue cópia do Ato nº 001/2021 que disciplina o 
Processo de julgamento de contas dos Municípios, em anexo, para 
vosso conhecimento; 

Nova Redenção, Bahia, em 21 de setembro de 2021. 

ARISTON TELES DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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 Notificação Defesa Prévia Sobre Contas do Exercício de 2015. 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), Anna Guadalupe Pinheiro Luquini 
Azevedo,

Vimos pelo presente notificar V. Sa. para 
apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
excluído o dia do recebimento, sobre o Parecer Prévio opinativo 
pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS do exercício financeiro 
de 2015, concernente ao Processo TCM nº 02266e16, da prefeitura 
Municipal de Nova Redenção, Bahia, cuja gestão foi de vossa 
responsabilidade.

Assim, apresentamos a V. Sa., em anexo, cópia do 
Parecer Prévio, Deliberação de Imputação de Débito, todos 
relativo ao Processo TCM nº 02266e16, emitidos pelo tribunal de 
Contas dos Municípios, conforme artigos 31 e 71 da Constituição 
Federal, bem como artigos 40,68 e 71 da Lei Estadual Complementar 
nº 006/1991. 

Salientamos que o prazo de 15 (quinze) dias corridos 
estabelecido garante o direito de ampla defesa e do 
contraditório, facultando a produção de provas, apresentação de 
testemunhas e defesa verbal no dia do julgamento das contas, bem 
como a possibilidade de vistas e extração de cópias de todo o 
processo a requerimento do gestor. Desta forma para que não se 
diga ignorar segue cópia do Ato nº 001/2021 que disciplina o 
Processo de julgamento de contas dos Municípios, em anexo, para 
vosso conhecimento; 

Nova Redenção, Bahia, em 21 de setembro de 2021. 

ARISTON TELES DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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 Notificação Defesa Prévia Sobre Contas do Exercício de 2016. 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), Anna Guadalupe Pinheiro Luquini 
Azevedo,

Vimos pelo presente notificar V. Sa. para 
apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
excluído o dia do recebimento, sobre o Parecer Prévio opinativo 
pela REJEIÇÃO, PORQUE IRREGULARES DAS CONTAS do exercício 
financeiro de 2016, concernente ao Processo TCM nº 14835e17, da 
prefeitura Municipal de Nova Redenção, Bahia, cuja gestão foi de 
vossa responsabilidade. 

Assim, apresentamos a V. Sa., em anexo, cópia do 
Parecer Prévio, Deliberação de Imputação de Débito, todos 
relativo ao Processo TCM nº 14835e17, emitidos pelo tribunal de 
Contas dos Municípios, conforme artigos 31 e 71 da Constituição 
Federal, bem como artigos 40,68 e 71 da Lei Estadual Complementar 
nº 006/1991. 

Salientamos que o prazo de 15 (quinze) dias corridos 
estabelecido garante o direito de ampla defesa e do 
contraditório, facultando a produção de provas, apresentação de 
testemunhas e defesa verbal no dia do julgamento das contas, bem 
como a possibilidade de vistas e extração de cópias de todo o 
processo a requerimento do gestor. Desta forma para que não se 
diga ignorar segue cópia do Ato nº 001/2021 que disciplina o 
Processo de julgamento de contas dos Municípios, em anexo, para 
vosso conhecimento; 

Nova Redenção, Bahia, em 21 de setembro de 2021. 

ARISTON TELES DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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